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PORTARIA R/SRH/N. º 2102, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.023173/12-87, resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento ao servidor MARCUS BESSA DE MENEZES, matrícula SIAPE n. 
º 1582010-4, Professor Adjunto, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Campo do 
Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido, em virtude de casamento, com amparo 
legal no art. 97, inc. III, alínea a, da lei 8.112/90, no período de 08 de agosto de 2012 a 15 de 
agosto de 2012. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2103, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no e-mail SIAPENET, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ANA PAULA TRINDADE 
ROCHA, matrícula SIAPE n. º 2503922-7, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação 
Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Engenharia Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, desta 
Universidade, no período de 20 de agosto de 2012 a 18 de outubro de 2012, com amparo legal 
no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2104, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.023760/12-21, resolve: 
 
 
 
        Art.1º - Conceder Licença para Capacitação Profissional a MARCOS ANTONIO DA SILVA, 
matrícula SIAPE n. º 1116010-0, Assistente em Administração, regime de trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Coordenação de Cargos e 
Salários da Secretaria de Recursos Humanos, no período de 03 de setembro de 2012 a 02 de 
dezembro de 2012, com amparo legal no que dispõe o artigo 87 da Lei 8.112/90 e redação dada 
pela Lei 9527/97. 
 
        Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2105, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.024506/12-10, resolve: 
 
 
 
        Art.1º - Conceder Licença para Capacitação Profissional a HELEN BATISTA SILVA, 
matrícula SIAPE n. º 1460162-0, Assistente em Administração, regime de trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Coordenação de Cargos e 
Salários da Secretaria de Recursos Humanos, no período de 03 de setembro de 2012 a 02 de 
dezembro de 2012, com amparo legal no que dispõe o artigo 87 da Lei 8.112/90 e redação dada 
pela Lei 9527/97. 
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        Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2106, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.023210/12-32, resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento ao servidor ALEXANDRE RICARTE DE SOUSA, matrícula 
SIAPE n. º 1882779-7, Administrador, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Coordenação de Direitos e Deveres da Secretaria 
de Recursos Humanos, em virtude do falecimento de seu genitor Francisco de Assis de Sousa, 
com amparo legal no art. 97, inc. III, alínea b, da lei 8.112/90, no período de 17 de julho de 2012 
a 24 de julho de 2012.    
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2107, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto e com fulcro no processo nº 23096.045113/11-65, resolve: 
 
 
 
           Art.1º - Designar JOÃO SEVERO FILHO, matrícula SIAPE nº 1762278-4, Administrador, 
Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Gerência Administrativo-Financeira - CDSA, para exercer, em caráter de substituição, a 
função de GESTOR FINANCEIRO (FG-1) do Centro de Desenvolvimento Sustentável do 
Semi-Árido da Universidade Federal de Campina Grande, no período de 16 de julho de 2012 a 
30 de julho de 2012.      
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   
 
 

 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

              Reitor 
 

 
PORTARIA R/SRH/N. º 2108, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 

 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.020664/12-21, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora JACQUELINE 
FÉLIX DE BRITO, matrícula SIAPE n. º 3412577-7, Professor Assistente, regime de trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Matemática e Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia, desta 
Universidade no período de 20 de junho de 2012 a 17 de outubro de 2012, com amparo legal no 
que dispõe o Artigo 207 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2109, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.020664/12-21, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Prorrogar o afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora JACQUELINE 
FÉLIX DE BRITO, matrícula SIAPE n. º 3412577-7, Professor Assistente, regime de trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Matemática e Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia, desta 
Universidade no período de 18 de outubro de 2012 a 16 de dezembro de 2012, com amparo 
legal no que dispõe o Decreto nº 6.690, de 11/12/2008. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2110, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.020942/10-10, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento à servidora NOEIDE CLEMENS FERREIRA DE OLIVEIRA, 
matrícula SIAPE n. º 0715480-0, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade de Educação Infantil, para no período de 25 de julho de 2012 a 17 de outubro 
de 2012, concorrer ao Cargo de Prefeito, de acordo com o art. 86, § 2º, da Lei nº 8.112/90. 
      
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2111, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.023386/12-76, resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Tornar sem efeito, a pedido do servidor, a Portaria R/SRH/Nº 1783, de 11 de julho de 
2012, que concedia afastamento para gozo de Licença Prêmio por Assiduidade a JAIME ALVES 
BARBOSA SOBRINHO, matrícula SIAPE n. º 0337185-7, Professor Associado, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
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lotação na Unidade Acadêmica de Matemática e Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia, 
no período de 04 de julho de 2012 a 02 de agosto de 2012. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2112, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.021237/12-87, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento ao servidor IVANILDO CAJÁ DE FARIAS, matrícula SIAPE n. º 
0332760-2, Técnico de Laboratório, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Química do Centro de 
Ciências e Tecnologia, para no período de 23 de julho de 2012 a 17 de outubro de 2012, 
concorrer ao Cargo de Prefeito, de acordo com o art. 86, § 2º, da Lei nº 8.112/90. 
      
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2113, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.024794/12-54, resolve: 
 
 
Art.1º - Lotar a servidora MÁRCIA TAVARES SILVA, Professor Adjunto, Regime de Trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade 
Acadêmica de Letras do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, 
a partir de 07 de agosto de 2012. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

 
PORTARIA R/SRH/N. º 2114, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 

 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.024755/12-76, resolve: 
 
 
Art.1º - Lotar a servidora ROSINÂNGELA CAVALCANTI DA SILVA, Professor Assistente, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências Exatas e da Natureza do Centro de Formação 
de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 10 de agosto de 2012. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

 
PORTARIA R/SRH/N. º 2115, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 

 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.024753/12-21, resolve: 
 
 
Art.1º - Lotar o servidor PAULO ROBERTO DE MEDEIROS, Professor Adjunto, Regime de 
Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na 
Unidade Acadêmica de Ciências Exatas e da Natureza do Centro de Formação de Professores 
da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 14 de agosto de 2012. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

 
PORTARIA R/SRH/N. º 2116, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 

 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.017704/12-87, resolve: 
 
 
Art.1º - Lotar o servidor AUGUSTO SANTANA VERAS DE MEDEIROS, Professor Assistente, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências e Tecnologia Ambiental do Centro de Ciências 
e Tecnologia Ambiental da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 24 de agosto 
de 2012. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

                                         
 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2117, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025486/12-10, resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento a ALANA ABRANTES NOGUEIRA DE PONTES, matrícula 
SIAPE nº 1024297-8, Professor Adjunto, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Médicas do Centro 
de Ciências Biológicas e da Saúde, para no período de 29 de setembro de 2012 a 06 de outubro 
de 2012, participar do 48th Annual Meeting of the European Association for the Study of Diabetes 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG              NO. 09 – 28 /Setembro/2012 10 

 
 

(EASD 2012), em Berlim - Alemanha, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

                                         
 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2118, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025486/12-10, resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento a ALANA ABRANTES NOGUEIRA DE PONTES, matrícula 
SIAPE nº 2024297-1, Médico, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no CAESE: Médicos - HUAC, para no período de 29 de 
setembro de 2012 a 06 de outubro de 2012, participar do 48th Annual Meeting of the European 
Association for the Study of Diabetes (EASD 2012), em Berlim - Alemanha, com ônus para a 
UFCG e sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2119, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, resolve: 
 
 
 
           Art.1º - Dispensar REGINALDO TEIXEIRA FERREIRA JUNIOR, matrícula SIAPE n.º 
1566776-4, Administrador, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Coordenação de Direitos e Deveres da Secretaria de Recursos 
Humanos, da função de CHEFE DA DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA (FG-2) da Coordenação de 
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Legislação e Normas da Secretaria de Recursos Humanos da Universidade Federal de 
Campina Grande, a partir de 02 de setembro de 2012. 
 
           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
      
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2120, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, resolve: 
 
 
 
           Art.1º - Dispensar FLORÊNCIO MAGNO DE FARIAS FONSECA, matrícula SIAPE n.º 
0335800-1, Assistente em Administração, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Comissão Permanente de Pessoal Docente, da 
função não gratificada de SECRETÁRIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL 
DOCENTE (CPPD) da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 02 de setembro de 
2012. 
 
           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
      
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2121, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, resolve: 
 
 
 
        Art.1º - Designar FLORÊNCIO MAGNO DE FARIAS FONSECA, matrícula SIAPE n.º 
0335800-1, Assistente em Administração, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Comissão Permanente de Pessoal Docente, para 
exercer a função de SECRETÁRIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 
(FG-2) da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 03 de setembro de 2012. 
               

                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2122, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, resolve: 
 
 
 
 
           Art.1º - Designar REGINALDO TEIXEIRA FERREIRA JUNIOR, matrícula SIAPE nº 
1566776-4, Administrador, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Coordenação de Direitos e Deveres da Secretaria de Recursos 
Humanos, para exercer, em caráter de substituição, a função de ASSESSOR JURÍDICO DA 
COORDENAÇÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS (FG-1) da Secretaria de Recursos Humanos 
da Universidade Federal de Campina Grande, no período de 03 de setembro de 2012 a 02 de 
dezembro de 2012.      
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   
 
 

 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

              Reitor 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2124, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.013965/12-65, resolve: 
 
 
 
        Art.1º - Efetuar Correção de Enquadramento de GERALDO CORREIA DA SILVA, 
matrícula SIAPE n. º 0348252-7, Assistente em Administração, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação no Laboratório de Construções Rurais e Ambiência da 
Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, 
conforme especificado abaixo, com amparo legal na lei nº 11.091/05, com efeito retroativo a 01 
de março de 2005. 
  
 CLASSE: D 
 NÍVEL DE CAPACITAÇÃO: I 
 PADRÃO DE VENCIMENTO: 13 
  
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 
  

 
 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2125, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.013965/12-65, resolve: 
 
 
Art.1º - Tornar sem efeito a Portaria R/SRH/Nº 1177, de 27 de julho de 2007, que concedia 
Progressão por Mérito do padrão de vencimento 09 para o padrão de vencimento 10, a partir de 
01/04/2005 e do padrão de vencimento 10 para o padrão de vencimento 10 para o padrão de 
vencimento 11, a partir de 01/04/2007 ao servidor GERALDO CORREIA DA SILVA, matrícula 
SIAPE nº 0348252-7, Assistente em Administração, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Laboratório de Construções Rurais 
e Ambiência da Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos 
Naturais.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2126, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012 
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.013965/12-65, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
13 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 14, a partir de 10/03/2006, e do PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 15, a partir de 10/03/2008, a (o) servidor 
(a): 
 
Nome: GERALDO CORREIA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0348252-7 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Laboratório de Construções Rurais e Ambiência - UAEAg-CTRN 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2127, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.013965/12-65, resolve: 
 
 
Art.1º - Tornar sem efeito a Portaria R/SRH/Nº 2854, de 05 de novembro de 2008, que concedia 
Progressão por Mérito do padrão de vencimento 11 para o padrão de vencimento 12, ao servidor 
GERALDO CORREIA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 0348252-7, Assistente em Administração, 
regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no 
Laboratório de Construções Rurais e Ambiência da Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola 
do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, a partir de 01 de outubro de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2128, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.013965/12-65, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
15 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 16, a partir de 10/09/2009, a (o) servidor (a): 
 
Nome: GERALDO CORREIA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0348252-7 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Laboratório de Construções Rurais e Ambiência - UAEAg-CTRN 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2129, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.013965/12-65, resolve: 
 
 
Art.1º - Tornar sem efeito a Portaria R/SRH/Nº 1248, de 08 de abril de 2010, que concedia 
Progressão por Mérito do padrão de vencimento 12 para o padrão de vencimento 13, ao servidor 
GERALDO CORREIA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 0348252-7, Assistente em Administração, 
regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no 
Laboratório de Construções Rurais e Ambiência da Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola 
do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, a partir de 01 de abril de 2010.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 
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PORTARIA R/SRH/N. º 2130, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012 

 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.013965/12-65, resolve: 
 
 
Art.1º - Tornar sem efeito a Portaria R/SRH/Nº 1279, de 08 de maio de 2012, que concedia 
Progressão por Mérito do padrão de vencimento 13 para o padrão de vencimento 14, ao servidor 
GERALDO CORREIA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 0348252-7, Assistente em Administração, 
regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no 
Laboratório de Construções Rurais e Ambiência da Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola 
do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, a partir de 01 de outubro de 2011.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2131, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025833/12-09, resolve: 
 
 
 
           Art.1º - Dispensar LÚCIA SILVA ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE n.º 1626836-7, 
Professor Assistente, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Contábeis do 
Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, da função de COORDENADORA DE GRADUAÇÃO EM 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS DA UNIDADE ACADÊMICA DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS (FG-1) do 
Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, a partir 
de 22 de agosto de 2012. 
 
           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
      
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 
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PORTARIA R/SRH/N. º 2132, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025833/12-09, resolve: 
 
 
 
           Art.1º - Dispensar FABIANO FERREIRA BATISTA, matrícula SIAPE n.º 2687878-8, 
Professor Auxiliar, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Contábeis do Centro de 
Ciências Jurídicas e Sociais, da função não gratificada de COORDENADOR DE PESQUISA E 
EXTENSÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS do Centro de Ciências 
Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 31 de agosto de 
2012. 
 
           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
      
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2133, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025833/12-09, resolve: 
 
 
 
        Art.1º - Designar FABIANO FERREIRA BATISTA, matrícula SIAPE n.º 2687878-8, 
Professor Auxiliar, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Contábeis do Centro de 
Ciências Jurídicas e Sociais, para exercer a função de COORDENADOR DE GRADUAÇÃO EM 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS DO CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS (FG-1) do Centro 
de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 01 
de setembro de 2012. 
               

                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2134, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
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O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025300/12-10, resolve: 
 
 
 
           Art.1º - Dispensar JOSÉ DANTAS NETO, matrícula SIAPE n.º 0333630-0, Professor 
Associado, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola do Centro de 
Tecnologia e Recursos Naturais, da função de COORDENADOR DO PROGRAMA DE 
DOUTORADO EM RECURSOS NATURAIS (FG-1) do Centro de Tecnologia e Recursos 
Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 31 de agosto de 2012. 
 
           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
      
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2135, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025300/12-10, resolve: 
 
 
 
           Art.1º - Dispensar PEDRO VIEIRA DE AZEVEDO, matrícula SIAPE n.º 0330092-5, 
Professor Associado, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Atmosféricas do 
Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, da função não gratificada de VICE-
COORDENADOR DO PROGRAMA DE DOUTORADO EM RECURSOS NATURAIS do Centro 
de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 
31 de agosto de 2012. 
 
           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
      
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2136, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
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O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025300/12-10, resolve: 
 
 
 
        Art.1º - Designar GESINALDO ATAÍDE CÂNDIDO, matrícula SIAPE n.º 6335791-5, 
Professor Titular, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Administração e Contabilidade do 
Centro de Humanidades, para exercer a função de COORDENADOR DO PROGRAMA DE 
DOUTORADO EM RECURSOS NATURAIS (FG-1) do Centro de Tecnologia e Recursos 
Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, no período de 01 de setembro de 2012 
a 31 de agosto de 2014. 
               

                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2137, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025300/12-10, resolve: 
 
 
 
        Art.1º - Designar PEDRO VIEIRA DE AZEVEDO, matrícula SIAPE n.º 0330092-5, Professor 
Associado, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Atmosféricas do Centro de 
Tecnologia e Recursos Naturais, para exercer a função não gratificada de VICE-
COORDENADOR DO PROGRAMA DE DOUTORADO EM RECURSOS NATURAIS do Centro 
de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, no período 
de 01 de setembro de 2012 a 31 de agosto de 2014. 
               

                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2138, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
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O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.024732/12-21, resolve: 
 
 
 
           Art.1º - Dispensar JOSÉ LOURENÇO CÂNDIDO, matrícula SIAPE n.º 2301063-9, 
Professor Assistente, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Economia e Finanças do 
Centro de Humanidades, da função de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA UNIDADE 
ACADÊMICA DE ECONOMIA E FINANÇAS (FG-1) do Centro de Humanidades da 
Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 31 de agosto de 2012. 
 
           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
      
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2139, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.024732/12-21, resolve: 
 
 
 
           Art.1º - Dispensar MARTA LÚCIA SOUSA, matrícula SIAPE n.º 0337267-5, Professor 
Associado, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Economia e Finanças do Centro de 
Humanidades, da função de COORDENADORA DE GRADUAÇÃO DA UNIDADE ACADÊMICA 
DE ECONOMIA E FINANÇAS (FG-1) do Centro de Humanidades da Universidade Federal de 
Campina Grande, a partir de 31 de agosto de 2012. 
 
           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
      
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2140, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.024732/12-21, resolve: 
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           Art.1º - Dispensar ALUNILDA JANÚNCIO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º 1024307-
9, Professor Adjunto, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Economia e Finanças do Centro de 
Humanidades, da função não gratificada de COORDENADORA DE GRADUAÇÃO DA 
UNIDADE ACADÊMICA DE ECONOMIA E FINANÇAS do Centro de Humanidades da 
Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 31 de agosto de 2012. 
 
           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
      
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2141, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.024732/12-21, resolve: 
 
 
 
        Art.1º - Designar JOSÉ LOURENÇO CÂNDIDO, matrícula SIAPE n.º 2301063-9, Professor 
Assistente, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Economia e Finanças do Centro de 
Humanidades, para exercer, em caráter pro tempore, a função de COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO DA UNIDADE ACADÊMICA DE ECONOMIA E FINANÇAS (FG-1) do 
Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 01 de 
setembro de 2012. 
               

                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2142, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.024732/12-21, resolve: 
 
 
 
        Art.1º - Designar MARTA LÚCIA SOUSA, matrícula SIAPE n.º 0337267-5, Professor 
Associado, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
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Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Economia e Finanças do Centro de 
Humanidades, para exercer, em caráter pro tempore, a função de COORDENADORA DE 
GRADUAÇÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE ECONOMIA E FINANÇAS (FG-1) do Centro 
de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 01 de setembro de 
2012. 
               

                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2143, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.024732/12-21, resolve: 
 
 
 
        Art.1º - Designar ALUNILDA JANÚNCIO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º 1024307-9, 
Professor Adjunto, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Economia e Finanças do Centro de 
Humanidades, para exercer, em caráter pro tempore, a função não gratificada de 
COORDENADORA DE PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE ECONOMIA 
E FINANÇAS do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, a 
partir de 01 de setembro de 2012. 
               

                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2144, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025356/12-76, resolve: 
 
 
 
           Art.1º - Dispensar NEIO MEKILEY SANTANA, matrícula SIAPE n.º 1620192-1, Assistente 
em Administração, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar, da 
função de SUB-PREFEITO (FG-2) da Sub-Prefeitura Universitária do Centro de Ciências e 
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Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 31 de 
agosto de 2012. 
 
           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
      
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2145, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025356/12-76, resolve: 
 
 
 
        Art.1º - Designar CHARLIER VALDSLEI NONATO DA COSTA, matrícula SIAPE n.º 
1824313-2, Assistente em Administração, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências e Tecnologia 
Agroalimentar, para exercer a função de SUB-PREFEITO UNIVERSITÁRIO (FG-2) do Centro 
de Ciências e Tecnologia Agrolimentar da Universidade Federal de Campina Grande, a partir 
de 01 de setembro de 2012. 
               

                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2146, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto e com fulcro no processo nº 23096.025285/12-32, resolve: 
 
 
 
 
           Art.1º - Designar ANA PAULA DE VASCONCELOS COURA, matrícula SIAPE nº 
1535278-0, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Coordenação de Direitos e Deveres da Secretaria 
de Recursos Humanos, para exercer, em caráter de substituição, a função de 
COORDENADORA DA COORDENAÇÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS (CD-4) da Secretaria 
de Recursos Humanos da Universidade Federal de Campina Grande, no período de 05 de 
setembro de 2012 a 29 de setembro de 2012.      
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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THOMPSON FERNANDES MARIZ 

              Reitor 
 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2147, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025594/12-98, resolve: 
 
 
 
           Art.1º - Dispensar ALDAIR PORTO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE n.º 
1117408-9, Assistente em Administração, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Diretoria Administrativa - HUAC, da função de 
ASSESSOR DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA/HUAC (FG-5) da Universidade Federal de 
Campina Grande, a partir de 31 de agosto de 2012. 
 
           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
      
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2148, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025594/12-98, resolve: 
 
 
 
        Art.1º - Designar ROBERTO JOSÉ DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 0334680-1, Porteiro, 
regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no 
Núcleo Ambulatorial de Psiquiatria - HUAC, para exercer a função de COORDENADOR DO 
SETOR DE RADIOLOGIA/HUAC (FG-5) da Universidade Federal de Campina Grande, a partir 
de 01 de setembro de 2012. 
               

                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2149, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.024638/12-00, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Remover a servidora ANALÚCIA COSTA, matrícula SIAPE n° 0336407-9, Assistente em 
Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Biblioteca Central, para a Unidade Acadêmica de Ciências Médicas do Centro 
de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 22 
de agosto de 2012. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2150, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.022315/12-00, resolve: 
 
 
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão 
de vencimento, ao servidor THECYUS BENICIO NUNES DE MELO, matrícula SIAPE nº 
1766158-5, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Educação e Saúde, a partir 
de 23 de julho de 2012, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado 
com o Art. 11, da Lei 11.091/05. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2151, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.024430/12-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, à 
servidora ADRIANA MIRANDA MOREIRA CARIRY, matrícula SIAPE nº. 1150757-6, Médico, 
Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
no CAESE: Médicos - HUAC, a partir de 14 de setembro de 2012, com amparo legal nos Art. 5º, 
§§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2152, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.021401/12-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO IV, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, à 
servidora ALBA DE BRITO OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº. 1117338-4, Auxiliar de Enfermagem, 
Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
no CAESE: Enfermagem - HUAC, a partir de 12 de julho de 2012, com amparo legal nos Art. 5º, 
§§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2153, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.021417/12-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO IV, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, à 
servidora IÊDA MARIA GONÇALVES DA SILVA, matrícula SIAPE nº. 1117227-2, Auxiliar de 
Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Pediatria: Enfermagem - HUAC, a partir de 12 de julho de 2012, com amparo 
legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2154, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.025134/12-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, ao servidor 
GUSTAVO VILLARIM DE FARIAS LEITE, matrícula SIAPE nº. 2580046-7, Administrador, 
Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, a 
partir de 21 de agosto de 2012, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2155, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.022078/12-43, resolve: 
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Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO IV, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, à 
servidora IOLANDA GUEDES DA SILVA, matrícula SIAPE nº. 1113649-7, Enfermeiro, Regime 
de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Centro 
Cirúrgico: Enfermagem - HUAC, a partir de 19 de julho de 2012, com amparo legal nos Art. 5º, 
§§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2156, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.025058/12-54, resolve: 
 
 
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 10% (dez por cento) do padrão de 
vencimento, à servidora EDJANE AMÉLIA FRANCISCO, matrícula SIAPE nº 1961948-9, 
Técnico em Radiologia, Regime de Trabalho T-24, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no Setor de Raios X - HUAC, a partir de 21 de agosto de 2012, com 
amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 11, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2157, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.020441/12-76, resolve: 
 
 
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão 
de vencimento, ao servidor FÁBIO DE LUCENA PEREIRA PIMENTA, matrícula SIAPE nº 
1750692-0, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Prefeitura Universitária do Campus - CDSA, a partir 
de 11 de julho de 2012, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado 
com o Art. 11, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2158, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.023076/12-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, ao 
servidor JOSÉ DÊNYS DE MELO ALVES, matrícula SIAPE nº. 1718765-4, Assistente em 
Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Direção do Centro de Educação e Saúde, a partir de 01 de agosto de 2012, com 
amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2159, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.022566/12-00, resolve: 
 
 
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão 
de vencimento, à servidora JULIANA CAVALCANTE HOLANDA, matrícula SIAPE nº 1535312-
3, Farmacêutico, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Farmácia - HUAC, a partir de 26 de julho de 2012, com amparo 
legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 11, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2160, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.022062/12-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO IV, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, à 
servidora LICLERIS EVARISTO GUEDES ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº. 1463851-5, 
Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Pediatria: Enfermagem - HUAC, a partir de 19 de julho de 2012, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2161, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.023961/12-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO IV, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, à 
servidora NILCIETE RAMOS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº. 0332926-5, Assistente Social, 
Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
no Serviço Social - HUAC, a partir de 10 de setembro de 2012, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 
2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2162, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.016549/12-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, à servidora 
POLLYNÉSIA NÓBREGA PINHEIRO, matrícula SIAPE nº. 1828100-0, Assistente em 
Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Direção do Centro de Formação de Professores, a partir de 15 de maio de 2012, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2163, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.020993/12-00, resolve: 
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Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, ao 
servidor SEBASTIÃO PAULO, matrícula SIAPE nº. 0336794-9, Marceneiro, Regime de Trabalho 
T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro 
de Formação de Professores, a partir de 09 de julho de 2012, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 
2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2164, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.024734/12-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, à servidora 
TAMARA RODRIGUES DA ROCHA, matrícula SIAPE nº. 1834372-2, Administrador, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção 
do Centro de Educação e Saúde, a partir de 15 de agosto de 2012, com amparo legal nos Art. 
5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2165, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.044645/11-21, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
01 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 02, a partir de 10/06/2010, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RENO ALEXANDRE DE SOUSA LISBOA 
Mat. SIAPE: 1101875-3 
Cargo: Técnico em Contabilidade 
Lotação: DCFP 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2166, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.044641/11-32, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
02 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 03, a partir de 10/12/2011, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RENO ALEXANDRE DE SOUSA LISBOA 
Mat. SIAPE: 1101875-3 
Cargo: Técnico em Contabilidade 
Lotação: DCFP 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
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Secretário 
 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2167, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.029823/11-10, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
09 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 10, a partir de 01/07/2011, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RINALDO GOMES FERREIRA 
Mat. SIAPE: 1116905-1 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Centro Cirúrgico: Enfermagem - HUAC 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2168, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.024551/12-76, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
14 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 15, a partir de 14/10/2009, a (o) servidor (a): 
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Nome: MARIA DE FÁTIMA DAVID DE SOUSA 
Mat. SIAPE: 0335073-6 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCCT 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2169, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.024901/12-76, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
14 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 15, a partir de 01/08/2011, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SALOMÉ FEITOSA NAVARRO DE ARAUJO ALVES 
Mat. SIAPE: 0737412-5 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCCT 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2170, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.021823/12-54, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
14 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 15, a partir de 01/10/2011, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RICARDO NÓBREGA PEDROSA 
Mat. SIAPE: 0336635-7 
Cargo: Engenheiro 
Lotação: Laboratório de Irrigação e Drenagem – UAEAg - CTRN 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2172, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.028983/11-00, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
05 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 06, a partir de 01/02/2012, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RAQUEL MÔNICA ARAÚJO OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 1422379-0 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: UTI Infantil: Enfermagem - HUAC 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG              NO. 09 – 28 /Setembro/2012 39 

 
 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2173, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.024016/12-00, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
01 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 02, a partir de 22/06/2012, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANDREZZA SOARES FREITAS DE ARAÚJO 
Mat. SIAPE: 1832561-9 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAME-CCT 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2174, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.024178/12-98, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
15 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 16, a partir de 01/07/2012, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 
Mat. SIAPE: 0335846-0 
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Cargo: Motorista 
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2175, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.023358/12-21, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
01 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 02, a partir de 02/12/2011, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JEANCARLO MEIRA DE MELO 
Mat. SIAPE: 1791607-9 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCES 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2176, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.023924/12-76, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
05 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 06, a partir de 01/07/2012, a (o) servidor (a): 
 
Nome: KENEDY DOS SANTOS PINHEIRO 
Mat. SIAPE: 1458508-0 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UACTAl-CCTA 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2177, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.024905/12-65, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
05 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 06, a partir de 01/05/2011, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCINEIDE DE ALBUQUERQUE SILVA 
Mat. SIAPE: 1360690-3 
Cargo: Técnico em Enfermagem 
Lotação: UTI Adulto: Enfermagem - HUAC 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2178, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.024669/12-76, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
15 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 16, a partir de 15/08/2009, a (o) servidor (a): 
 
Nome: DALVANIRA MARQUES NOBERTO 
Mat. SIAPE: 0333172-3 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAME-CCT 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2179, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.014646/12-98, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
15 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 16, a partir de 01/09/2012, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ THARCISO BULCÃO BORBA 
Mat. SIAPE: 0335867-2 
Cargo: Engenheiro 
Lotação: SIASS 
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GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2180, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.022052/12-87, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
15 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 16, a partir de 01/12/2011, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIO GONÇALVES DO NASCIMENTO 
Mat. SIAPE: 0335767-6 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2181, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.025248/12-09, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
04 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 05, a partir de 22/01/2011, a (o) servidor (a): 
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Nome: HELIANTE JACQUELINE BOSMAN BARROS 
Mat. SIAPE: 1440778-5 
Cargo: Médico 
Lotação: UTI Infantil: Médicos - HUAC 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2182, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.009074/12-09, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
15 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 16, a partir de 01/08/2012, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIO VIEIRA CARTAXO 
Mat. SIAPE: 0335857-5 
Cargo: Técnico em Enfermagem  
Lotação: DCFP 
 
                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG              NO. 09 – 28 /Setembro/2012 45 

 
 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2183, DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.013918/12-65, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 
01 para o PADRÃO DE VENCIMENTO 02, a partir de 24/08/2012, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCICLEIDE DO RÊGO MACIEL 
Mat. SIAPE: 2603371-1 
Cargo: Médico  
Lotação: Pediatria: Médicos - HUAC 
 
                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                                         
 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2184, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das 
atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.022798/12-54, 
resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento a THOMPSON FERNANDES MARIZ, matrícula SIAPE nº 
0335034-5, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia de Materiais 
do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 31 de outubro de 2012 a 14 de novembro 
de 2012, participar da 2ª Conferência FORGES – Fórum do Ensino Superior nos Países e 
Regiões que falam a Língua Portuguesa – no Instituto Politécnico de Macau, no período de 06 a 
08 de novembro de 2012 e visitar a Universidade de Macau (no dia 05/11/2012), na China, com 
ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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JOSÉ EDILSON DE AMORIM 
Vice-Reitor 

                                         
 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2185, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.022811/12-98, resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento a MICHEL FRANÇOIS FOSSY, matrícula SIAPE nº 0332029-2, 
Professor Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Química do 
Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 31 de outubro de 2012 a 14 de novembro 
de 2012, participar da 2ª Conferência FORGES – Fórum do Ensino Superior nos Países e 
Regiões que falam a Língua Portuguesa – no Instituto Politécnico de Macau, no período de 06 a 
08 de novembro de 2012 e visitar a Universidade de Macau (no dia 05/11/2012), na China, com 
ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

Reitor 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA SRH/Nº 2186, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.012016/12-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ASSISTENTE IV (QUATRO) 
PARA ADJUNTO I (UM) E RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DE DOUTOR EM LETRAS A 
MARISA NÓBREGA RODRIGUES, Matrícula SIAPE nº 0338088-1, lotado (a) na Unidade 
Acadêmica de Arte e Mídia do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina 
Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ 
o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução 
nº 03/2010 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 10 
de abril de 2012. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2187, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.005032/12-10, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA 
ADJUNTO I (UM) E RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DE DOUTOR EM ENGENHARIA 
AGRÍCOLA A JOELMA SALES DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1812730-2, lotado (a) na 
Unidade Acadêmica de Tecnologia do Desenvolvimento do Centro de Desenvolvimento 
Sustentável do Semi-Árido da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei 
nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, 
de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da Câmara 
Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 28 de fevereiro de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2188, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.018079/12-54, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DA CLASSE D-I NÍVEL 2 PARA 
CLASSE D-II NÍVEL 1 A ILUSKA PINTO DA COSTA, Matrícula SIAPE nº 1744352-9, lotado (a) 
na Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras do Centro de Formação de Professores da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.784, de 22.09.08 e a 
Resolução nº 02/2010 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a 
partir de 29 de maio de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
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SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2189, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.009407/12-98, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE III (TRÊS) 
PARA ASSISTENTE IV (QUATRO) A JÔNICA MARQUES COURA ARAGÃO, Matrícula SIAPE 
nº 3225709-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas 
e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo a Lei nº 11.344, de 08.09.06 
e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 07 de março de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2190, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.010224/12-10, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DE DOUTOR EM BIOTECNOLOGIA A 
JOSÉ FERREIRA LIMA JÚNIOR, Matrícula SIAPE nº 1744519-0, lotado (a) na Escola Técnica 
de Saúde de Cajazeiras do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de 
Campina Grande, de acordo com o art. 117 da Lei 11.784, de 22.09.2008, com efeito, a partir de 
26 de março de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA SRH/ Nº 2191, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012 

 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.021868/12-76, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA 
ADJUNTO II (DOIS) A OSCAR DE LIRA CARNEIRO, Matrícula SIAPE 0338305-7, lotado (a) na 
Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Humanidades da Universidade Federal de 
Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, 
combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 
e a Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, 
a partir de 05 de março de 2011. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2192, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.022319/12-09, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA 
ADJUNTO II (DOIS) A NIEDJA MARIA FERREIRA DE LIMA, Matrícula SIAPE 2337359-6, 
lotado (a) na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Humanidades da Universidade 
Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 
11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, 
de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, a partir de 04 de agosto de 2011. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2193, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012 
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.019094/12-65, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA 
ADJUNTO III (TRÊS) A JOSILENE PINHEIRO MARIZ, Matrícula SIAPE nº 1309218-7, lotado 
(a) na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Humanidades da Universidade Federal de 
Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, 
combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 
e a Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, 
a partir de 09 de abril de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2194, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.022415/12-65, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO III (TRÊS) 
PARA ASSOCIADO IV (QUATRO) A MICHEL FRANÇOIS FOSSY, Matrícula SIAPE nº 0332029-
2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Química do Centro de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei nº 
11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº 03/2010 da Câmara 
Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 01 de maio de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

                   
                                                    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
                                                     MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
                                    UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
                                         SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA R/SRH/N. º 2195, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
                                        
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.010306/12-98, resolve: 
                                          
                                         
                    Art.1º - Prorrogar o afastamento de FRANCISCO VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula 
SIAPE nº 1024213-7, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências 
Médicas do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, para no período de 04 de maio de 2012 
a 03 de maio de 2013, concluir Curso de Doutorado em Ciência e Engenharia de Materiais, na 
Universidade Federal de Campina Grande - UFCG, sem prejuízo em seus vencimentos e demais 
vantagens. 
                                  
                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2196, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.019974/12-21, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA 
ASSOCIADO II (DOIS) A KEPLER BORGES FRANÇA, Matrícula SIAPE nº 0333320-3, lotado 
(a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Química do Centro de Ciências e Tecnologia da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 
11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de 
Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 05 de junho de 2009. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/Nº 2197, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023266/12-98, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO II (DOIS) PARA 
ASSOCIADO III (TRÊS) A VICEMÁRIO SIMÕES, Matrícula SIAPE nº 0338202-6, lotado (a) na 
Unidade Acadêmica de Engenharia Química do Centro de Ciências e Tecnologia da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 
11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de 
Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 27 de maio de 2011. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2198, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.017978/12-21, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA 
ASSOCIADO II (DOIS) A HERVÉ MICHEL LABORDE, Matrícula SIAPE nº 2243844-9, lotado 
(a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Química do Centro de Ciências e Tecnologia da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 
11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de 
Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 22 de março de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA SRH/ Nº 2199, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.016816/12-09, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO III (TRÊS) 
PARA ASSOCIADO IV (QUATRO) A RICARDO ARLEN BURITI DA COSTA, Matrícula SIAPE 
nº 0337174-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Física do Centro de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei nº 
11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº 03/2010 da Câmara 
Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 01 de maio de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2200, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.016729/12-21, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO III (TRÊS) 
PARA ASSOCIADO IV (QUATRO) A HÉLIO DE LUCENA LIRA, Matrícula SIAPE nº 0337231-
4, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia de Materiais do Centro de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei nº 
11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº 03/2010 da Câmara 
Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 01 de maio de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

RETIFICAÇÕES 
 

Nas portarias nºs 2184 e 2185, de 10 de setembro de 2012, publicadas no DOU de 13 de 
setembro de 2012, seção 2, fl. 21, onde se lê “no período de 31 de outubro de 2012 a 11 de 
novembro de 2012”, leia-se “no período de 31 de outubro de 2012 a 14 de novembro de 2012”. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA SRH/Nº 2201, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.016517/12-00, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO II (DOIS) PARA 
ASSOCIADO III (TRÊS) A FERNANDO CÉSAR VIEIRA ZANELLA, Matrícula SIAPE nº 
0338238-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências Biológicas do Centro de Saúde e 
Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na 
Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº 03/2010 da Câmara 
Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 09 de maio de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2202, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.023431/12-43, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento a FERNANDO SCHRAMM, matrícula SIAPE nº 1694182-7, 
Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção do 
Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 10 de outubro de 2012 a 20 de outubro de 
2012, participar do 2012 IEEE International Conference on Systems, Man and Cybernetics (IEEE 
SMC 2012), em Seul – Coréia do Sul, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2203, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.023474/12-10, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento a AARÃO DE ANDRADE LIMA, matrícula SIAPE nº 0330540-4, 
Professor Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Mineração e Geologia do 
Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, para no período de 16 de setembro de 2012 a 29 de 
setembro de 2012, participar de Visita Técnica à Mina Gualcamayo e de mesa redonda sobre 
aspectos geotécnicos do projeto Gualcamayo, patrocinada pela Yamana Gold Inc., na Província 
San Juan - Argentina, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2204, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.022684 
/12-43, resolve: 
 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ASSISTENTE II (DOIS) PARA 
ADJUNTO I (UM) E RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DE DOUTOR EM RECURSOS 
NATURAIS a MARIA DE FÁTIMA MARTINS, Matrícula SIAPE nº 2483857-6, lotado (a) na 
Unidade Acadêmica de Administração e Contabilidade do Centro de Humanidades da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 
8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial 
nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira, com efeito, com efeito, a partir de 26 de julho de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2205, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.021876/12-98, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento a ROBERTO MENDOZA, matrícula SIAPE nº 1169295-1, 
Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Administração e 
Contabilidade do Centro de Humanidades, para no período de 07 de agosto de 2012 a 13 de 
agosto de 2012, participar da 2ª Conferência Internacional de Psicologia, em Morelia - México, 
sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2206, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.020764/12-87, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA 
ADJUNTO III (TRÊS) A FRANKLIN DE SOUZA RAMALHO, Matrícula SIAPE nº 1353879-7, 
lotado (a) na Unidade Acadêmica de Sistemas e Computação do Centro de Engenharia 
Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, 
de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da Câmara 
Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 06 de novembro de 2011. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2207, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.018849/12-09, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO III (TRÊS) 
PARA ASSOCIADO IV (QUATRO) A FRANCISCO VILAR BRASILEIRO, Matrícula SIAPE nº 
0337184-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Sistemas e Computação do Centro de 
Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº 
03/2010 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 01 de 
maio de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2208, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023772/12-32, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA 
ADJUNTO III (TRÊS) A DALTON DARIO SEREY GUERRERO, Matrícula SIAPE nº 1285217-0, 
lotado (a) na Unidade Acadêmica de Sistemas e Computação do Centro de Engenharia 
Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, 
de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da Câmara 
Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2007. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2209, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.017603/12-54, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO III (TRÊS) 
PARA ASSOCIADO IV (QUATRO) A JACQUES PHILIPPE SAUVÉ, Matrícula SIAPE nº 
0335092-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Sistemas e Computação do Centro de 
Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº 
03/2010 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 01 de 
maio de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/Nº 2210, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.018850/12-00, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO III (TRÊS) PARA 
ADJUNTO IV (QUATRO) A JOSÉ EUSTÁQUIO RANGEL DE QUEIROZ, Matrícula SIAPE nº 
0664510-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Sistemas e Computação do Centro de 
Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto 
nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da 
Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 31 de julho de 
2008. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO  
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SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/Nº 2211, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.020049/12-32, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ADJUNTO IV (QUATRO) PARA 
ASSOCIADO I (UM) A MAURÍCIO BELTRÃO DE ROSSITER CORRÊA, Matrícula SIAPE nº 
1246574-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de 
Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 
16 do Colegiado Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 28 de junho de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA SRH/Nº 2212, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.022263/12-21, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ADJUNTO IV (QUATRO) PARA 
ASSOCIADO I (UM) A DAMÁSIO FERNANDES JÚNIOR, Matrícula SIAPE nº 2412708-4, lotado 
(a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e 
Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei nº 
11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 18 de junho de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA SRH/ Nº 2213, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.020604/12-43, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO III (TRÊS) 
PARA ASSOCIADO IV (QUATRO) A MARIA DE FÁTIMA QUEIROZ VIEIRA, Matrícula SIAPE 
nº 0330904-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de 
Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº 
03/2010 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 01 de 
maio de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/Nº 2214, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.021833/12-10, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ADJUNTO IV (QUATRO) PARA 
ASSOCIADO I (UM) A ALMIR PEREIRA DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 2205234-6, lotado (a) 
na Unidade Acadêmica de Medicina Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 
11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da UFCG, 
com efeito, a partir de 13 de julho de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2215, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.010424/12-21, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA 
ADJUNTO II (DOIS) A ROSANGELA MARIA NUNES DA SILVA, Matrícula SIAPE 0338382-1, 
lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia 
Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 
e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 01 de março de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/Nº 2216, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.021745/12-76, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO III (TRÊS) PARA 
ADJUNTO IV (QUATRO) A SÉRGIO SANTOS DE AZEVEDO, Matrícula SIAPE nº 1523209-1, 
lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia 
Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 
e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 13 de julho de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO  

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2217, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG              NO. 09 – 28 /Setembro/2012 62 

 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.017406/12-65, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA 
ADJUNTO II (DOIS) A CARLOS EDUARDO ALVES SOARES, Matrícula SIAPE 1773815-4, 
lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências Biológicas do Centro de Saúde e Tecnologia 
Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 
e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 19 de março de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2218, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.018470/12-10, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA 
ADJUNTO II (DOIS) A SOLANGE MARIA KERPEL, Matrícula SIAPE 1779246-9, lotado (a) na 
Unidade Acadêmica de Ciências Biológicas do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 
8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial 
nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira, com efeito, a partir de 01 de abril de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2219, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.019390/12-32, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA 
ADJUNTO II (DOIS) A MARCELO NOGUEIRA DE CARVALHO KOKUBUM, Matrícula SIAPE 
1776673-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências Biológicas do Centro de Saúde e 
Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, 
de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior 
de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 25 de março de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2220, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.019708/12-65, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA 
ADJUNTO II (DOIS) A LEANDRO CALEGARI, Matrícula SIAPE 1776392-2, lotado (a) na 
Unidade Acadêmica de Engenharia Florestal do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 
8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial 
nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira, com efeito, a partir de 10 de maio de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/Nº 2221, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023507/12-43, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO III (TRÊS) PARA 
ADJUNTO IV (QUATRO) A NAELZA DE ARAÚJO WANDERLEY, Matrícula SIAPE nº 1545108-
7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Florestal do Centro de Saúde e 
Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, 
de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior 
de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 02 de agosto de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO  

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 

                                         
 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2222, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.024491/12-76, resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento a EDISON ROBERTO CABRAL DA SILVA, matrícula SIAPE nº 
0328803-8, Professor Titular, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do 
Centro de Engenharia Elétrica e Informática, para no período de 15 de setembro de 2012 a 29 
de setembro de 2012, participar do IEEE Energy Conversion Congress and Exposition (ECCE 
2012), em Raleigh – North Carolina – EUA (16 a 20/09/2012), participar da reunião do Comitê 
Administrativo da Sociedade de Eletrônica de Potência do IEEE, em Raleigh – North Carolina – 
EUA (21/09/2012) e realizar visita técnica a 03 campi da Indiana University/Purdue University 
Indianápolis, em Indianápolis – EUA (24 a 28/09/2012), com ônus para o Projeto PRONEX 
(Fapesq/MCT/CNPq Edital 04/2008 Nº 200/09) e sem prejuízo em seus vencimentos e demais 
vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
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SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2223, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.016516/12-32, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA 
ASSOCIADO II (DOIS) A JOSUEL ARCANJO DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 0335894-0, lotado 
(a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Florestal do Centro de Saúde e Tecnologia Rural 
da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 
11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de 
Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 13 de dezembro de 2009. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA SRH/Nº 2224, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.017293/12-00, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO II (DOIS) PARA 
ASSOCIADO III (TRÊS) A DIÉRCULES RODRIGUES DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 
0338369-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Florestal do Centro de Saúde e 
Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na 
Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº 03/2010 da Câmara 
Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 20 de maio de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2225, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.018838/12-65, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO III (TRÊS) 
PARA ASSOCIADO IV (QUATRO) A JACOB SILVA SOUTO, Matrícula SIAPE nº 1024470-9, 
lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Florestal do Centro de Saúde e Tecnologia 
Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei nº 11.344 
de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de 
Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 01 de maio de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/Nº 2226, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023694/12-54, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO III (TRÊS) PARA 
ADJUNTO IV (QUATRO) A IVONETE ALVES BAKKE, Matrícula SIAPE nº 1543890-1, lotado 
(a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Florestal do Centro de Saúde e Tecnologia Rural 
da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei 
nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 08 de agosto de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO  

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2227, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
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O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025994/12-00, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento a ANTONIO MARCUS NOGUEIRA LIMA, matrícula SIAPE nº 
0335815-0, Professor Titular, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do 
Centro de Engenharia Elétrica e Informática, para no período de 09 de setembro de 2012 a 12 
de setembro de 2012, participar de uma visita à planta de manufatura da JABIL, em Saint 
Petesburg – Flórida - USA, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2228, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.026203/12-21, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento a THAÍS GAUDENCIO DO RÊGO, matrícula SIAPE nº 1743917-
3, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Tecnologia do 
Desenvolvimento do Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido, para no período de 
05 de setembro de 2012 a 12 de setembro de 2012, participar do VI International Workshop on 
Machine Learning in Systems Biology, em Basel - Suíça, sem prejuízo de seus vencimentos e 
demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2229, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.014764/12-21, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO III (TRÊS) 
PARA ASSOCIADO IV (QUATRO) A AARÃO DE ANDRADE LIMA, Matrícula SIAPE nº 
0330540-4, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Mineração e Geologia do Centro de 
Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com 
o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº 03/2010 
da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 01 de maio de 
2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2230, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.006712/12-10, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA 
ADJUNTO I (UM) E RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DE DOUTOR EM ENGENHARIA 
AGRÍCOLA A KARLA DOS SANTOS MELO DE SOUSA, Matrícula SIAPE nº 1810872-3, lotado 
(a) na Unidade Acadêmica de Tecnologia do Desenvolvimento do Centro de 
Desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido da Universidade Federal de Campina Grande, 
de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo 
ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 
03/2010 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 05 de 
março de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA SRH/ Nº 2231, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.024593/12-76, resolve: 
 
    
Art. 1º - Conceder RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL A MARILIA DANIELLA FREITAS OLIVEIRA LEAL, Matrícula SIAPE nº 
1954342-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e 
Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o art. 7º-A da Lei nº 
11.344, de 08.09.2006, com efeito, a partir de 14 de agosto de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/Nº 2232, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.024352/12-32, resolve: 
    
 
Art. 1º - Conceder RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DE DOUTOR EM RECURSOS NATURAIS 
A VALDIR CESARINO DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 0338024-4, lotado (a) na Unidade 
Acadêmica de Ciências Médicas do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o art. 7º-A da Lei nº 11.344, de 
08.09.2006, com efeito, a partir de 10 de agosto de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA SRH/ Nº 2233, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023700/12-43, resolve: 
 
 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ASSISTENTE II (DOIS) PARA 
ADJUNTO I (UM) E RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DE DOUTOR EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA a GEORGE ROSSANY SOARES DE LIRA, Matrícula SIAPE nº 1577402-1, lotado 
(a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e 
Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, 
Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 03/2010 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, com efeito, a partir de 03 de agosto de 2012. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2234, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro nos processos nºs 23096.016564/10-00, 23096.012268/11-
54 e 23096.036737/11-10, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO do servidor RAFAEL GALDINO MAIA, 
matrícula SIAPE n.º 1671579-7, Assistente em Administração, regime de trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de 
Desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido, com amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de 
acordo com o Parecer Nº AGU/MC-01/2004 e a Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de 
Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2235, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 
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O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro nos processos nºs 23096.035498/09--65, 23096.015854/11-
65 e 23096.012652/12-76, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO do servidor TADEU LOURENÇO DE 
ALMEIDA, matrícula SIAPE n.º 2625988-3, Técnico em Assuntos Educacionais, regime de 
trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Escola 
Técnica de Saúde de Cajazeiras do Centro de Formação de Professores, com amparo legal no 
art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-01/2004 e a Resolução nº 
05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da 
UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2236, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro nos processos nºs 23096.002889/10-43, 23096.029728/10-
21 e 23096.006861/12-10, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO da servidora IVANILDA DANTAS DE 
OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º 1648278-4, Pedagogo, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade de Educação Infantil, com 
amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-01/2004 e a 
Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho 
Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2237, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 
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O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro nos processos nºs 23096.006414/10-09, 23096.004870/12-
10 e 23096.004872/12-65, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO da servidora PAULA FONSECA DA SILVA, 
matrícula SIAPE n.º 1647963-5, Assistente em Administração, regime de trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de 
Educação e Saúde, com amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº 
AGU/MC-01/2004 e a Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira do Conselho Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2238, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro nos processos nºs 23096.032317/10-98, 23096.042847/10-
98 e 23096.041411/11-09, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO do servidor JOSÉ LEONILTON DANTAS, 
matrícula SIAPE n.º 1671593-2, Assistente em Administração, regime de trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de 
Saúde do Centro de Educação e Saúde, com amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de 
acordo com o Parecer Nº AGU/MC-01/2004 e a Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de 
Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2239, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 
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O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro nos processos nºs 23096.015015/12-43, 23096.015009/12-
76 e 23096.015012/12-21, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO da servidora ANDREA LUIZA SOARES 
FREITAS, matrícula SIAPE n.º 1641917-9, Assistente em Administração, regime de trabalho T-
40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-Reitoria de 
Ensino, com amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-
01/2004 e a Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do 
Conselho Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2240, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro nos processos nºs 23096.022504/10-87, 23096.011149/11-
09 e 23096.016407/12-98, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO da servidora DANIELLA CIBELE 
BEZERRA, matrícula SIAPE n.º 1671644-1, Técnico de Laboratório, regime de trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Mecânica do Centro de Ciências e Tecnologia, com amparo legal no art. 20, da Lei 
8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-01/2004 e a Resolução nº 05/2007, da Câmara 
Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2241, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 
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O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro nos processos nºs 23096.018789/09-09, 23096.020198/10-
32 e 23096.015728/11-00, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO do servidor RENATO CORREIA DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE n.º 1647837-0, Assistente em Administração, regime de trabalho T-
40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica 
de Matemática e Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia, com amparo legal no art. 20, 
da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-01/2004 e a Resolução nº 05/2007, da 
Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2242, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro em Ato da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil publicado 
no Diário Oficial da União de 11/09/2012, resolve: 
 
 
 
           Art.1º - Dispensar ROBERTSON DE CASTRO PASSOS, matrícula SIAPE n.º 6333112-
6, Procurador, regime de trabalho T-40, do quadro de pessoal da AGU, da função de 
PROCURADOR GERAL (CD-4) da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 10 de 
setembro de 2012. 
 
           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
      
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2243, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro Ato da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil publicado no 
Diário Oficial da União de 11/09/2012, resolve: 
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        Art.1º - Designar ALCIDES ALVES DE GOUVEIA, matrícula SIAPE n.º 7336008-1, 
Procurador, regime de trabalho T-40, do quadro de pessoal da AGU, para exercer a função de 
PROCURADOR GERAL (CD-4) da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 11 de 
setembro de 2012. 
               

                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2255, DE 14 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao Ato da Ministra de Estado Chefe da Casa 
Civil publicado no Diário Oficial da União de 11/09/2012, resolve: 
                                          
 
                   Art.1º- Sustar os efeitos da portaria R/SRH/Nº 1583, de 18 de junho de 2012, que 
concedia licença para tratamento de saúde ao servidor ROBERTSON DE CASTRO PASSOS, 
matrícula SIAPE nº 6333112-6, Procurador, Regime de Trabalho T-40, do quadro de pessoal da 
AGU, com lotação na Procuradoria Federal, no período de 08/06/2012 a 04/11/2012, a partir de 
09 de setembro de 2012. 
  
                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
                                      
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                   
                                                    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
                                                     MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
                                    UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
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                                         SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2259, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
                                        
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.021412/12-09, resolve: 
                                          
                                         
                    Art.1º - Prorrogar o afastamento de GLIELSON NEPOMUCENO MONTENEGRO, 
matrícula SIAPE nº 0337203-9, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de 
Desenho Industrial do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 01 de agosto de 
2013 a 31 de julho de 2014, concluir Curso de Doutorado em Arquitetura e Urbanismo, na 
Faculdade de Arquitetura da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, sem prejuízo 
em seus vencimentos e demais vantagens. 
                                  
                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 

 

                                         
 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2260, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.026676/12-00, resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento a LUCILENE KLÊNIA RODRIGUES BANDEIRA, matrícula 
SIAPE nº 1739440-4, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de 
Administração e Contabilidade do Centro de Humanidades, para no período de 22 de setembro 
de 2012 a 30 de setembro de 2012, participar de atividades pedagógicas e de pesquisa no 
Mestrado em Administração da Université Pierre Mendes France, em Grenoble - França, com 
ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

                                         
 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2261, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025999/12-76, resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento a MARCELO JORGE CAVALCANTI DE SÁ, matrícula SIAPE nº 
0338113-5, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Medicina Veterinária do 
Centro de Saúde e Tecnologia Rural, para no período de 31 de outubro de 2012 a 14 de 
novembro de 2012, participar da 2ª Conferência FORGES – Fórum do Ensino Superior nos 
Países e Regiões que falam a Língua Portuguesa – no Instituto Politécnico de Macau, no período 
de 06 a 08 de novembro de 2012 e visitar a Universidade de Macau (no dia 05/11/2012), na 
China, com ônus para a UFCG e sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

Reitor 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2262, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.020916/12-10, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora EDVÂNIA 
FIGUEIREDO SILVA, matrícula SIAPE n. º 1424072-4, Técnico em Enfermagem, regime de 
trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pediatria: 
Enfermagem - HUAC, desta Universidade no período de 28 de junho de 2012 a 25 de outubro 
de 2012, com amparo legal no que dispõe o Artigo 207 da Lei 8.112/90. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2263, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.020916/12-10, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Prorrogar o afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora EDVÂNIA 
FIGUEIREDO SILVA, matrícula SIAPE n. º 1424072-4, Técnico em Enfermagem, regime de 
trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pediatria: 
Enfermagem - HUAC, desta Universidade no período de 26 de outubro de 2012 a 24 de 
dezembro de 2012, com amparo legal no que dispõe o Decreto nº 6.690, de 11/12/2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                   
                                                    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
                                                     MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
                                    UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
                                         SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2264, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
             
                                      
                                        
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.006149/12-98, resolve: 
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                    Art.1º - Prorrogar o afastamento de MARIA DOS REMÉDIOS ANTUNES 
MAGALHÃES, matrícula SIAPE nº 1460169-7, Professor Assistente, Regime de Trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Ciências Contábeis do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para no 
período de 01 de março de 2012 a 28 de fevereiro de 2013, concluir Curso de Doutorado em 
Administração – Marketing, na Universidade Nove de Julho – UNINOVE, na cidade de São Paulo 
- SP, sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                                  
                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2265, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.014635/09-54, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO da servidora MAGDA AMÉLIA RAMOS 
SILVA, matrícula SIAPE n.º 1541664-8, Assistente Social, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Divisão de Planejamento e Custos 
- HUAC, com amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-
01/2004 e a Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do 
Conselho Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2266, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.016413/09-65, resolve: 
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Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO da servidora ANA CLÁUDIA ANDRADE 
LUCENA, matrícula SIAPE n.º 1517773-2, Médico, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na UTI Adulto: Médicos - HUAC, com 
amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-01/2004 e a 
Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho 
Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2267, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.027719/09-43, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO da servidora SCHEILLA FALCÃO 
ARAGÃO, matrícula SIAPE n.º 1530074-7, Assistente em Administração, regime de trabalho T-
40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Faturamento - HUAC, 
com amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-01/2004 
e a Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do 
Conselho Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2268, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.031084/09-00, resolve: 
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Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO do servidor CLÁUDIO AUGUSTO ALVES, 
matrícula SIAPE n.º 1534794-8, Administrador, regime de trabalho T-40, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação na Secretaria de Recursos Humanos, com amparo 
legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-01/2004 e a Resolução 
nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário 
da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2269, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.020786/09-54, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO da servidora DAISY FERREIRA RIBEIRO, 
matrícula SIAPE n.º 1534866-9, Administrador, regime de trabalho T-40, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação na Divisão de Planejamento e Custos - HUAC, com 
amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-01/2004 e a 
Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho 
Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2270, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.023760/09-21, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO do servidor EMANUEL WTHAN DE 
QUEIROZ PEQUENO, matrícula SIAPE n.º 2420018-1, Administrador, regime de trabalho T-40, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de 
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Ciências e Tecnologia Agroalimentar, com amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo 
com o Parecer Nº AGU/MC-01/2004 e a Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2271, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.021001/09-43, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO da servidora SOLANGE SOARES DA 
SILVA, matrícula SIAPE n.º 1544697-1, Administrador, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Coordenação de Direitos e Deveres 
da Secretaria de Recursos Humanos, com amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo 
com o Parecer Nº AGU/MC-01/2004 e a Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2272, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.019345/09-87, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO da servidora MABEL OSÓRIO 
RODRIGUES, matrícula SIAPE n.º 1535193-7, Enfermeiro, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Centro Cirúrgico: Enfermagem - 
HUAC, com amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-
01/2004 e a Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do 
Conselho Universitário da UFCG. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2273, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.019346/09-54, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO da servidora ANA MARIA BARBOSA 
CABRAL, matrícula SIAPE n.º 2355875-8, Enfermeiro, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Ala D: Enfermagem - HUAC, com 
amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-01/2004 e a 
Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho 
Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2274, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.021857/09-32, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO do servidor WELLINGTON SOUSA LIMA, 
matrícula SIAPE n.º 1544944-9, Técnico de Laboratório, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Educação e 
Saúde, com amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-
01/2004 e a Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do 
Conselho Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2275, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.019981/09-76, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO do servidor ROSEVALDO PEREIRA DA 
SILVA, matrícula SIAPE n.º 1530836-5, Assistente em Administração, regime de trabalho T-40, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Divisão de Materiais - 
HUAC, com amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-
01/2004 e a Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do 
Conselho Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2276, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro nos processos nºs 23096.019348/09-09 e 23096.038373/09-
54, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO do servidor DÂNIO MARNE SILVA DE 
ARAÚJO, matrícula SIAPE n.º 1535840-1, Enfermeiro, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Pronto Atendimento Adultos: 
Enfermagem - HUAC, com amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer 
Nº AGU/MC-01/2004 e a Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira do Conselho Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2277, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro nos processos nºs 23096.037832/09-54 e 23096.019350/09-
87, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO da servidora ALEXSANDRA VALÉRIA DE 
LIMA PEREIRA, matrícula SIAPE n.º 1541707-5, Enfermeiro, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação nas Alas - HUAC, com amparo legal no 
art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-01/2004 e a Resolução nº 
05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da 
UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2278, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro nos processos nºs 23096.019359/09-32 e 23096.032975/09-
54, resolve: 
 
 
 
Art.1º - HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO da servidora NEUMA MARIA FERNANDES 
SOBREIRA LEDA, matrícula SIAPE n.º 1541753-9, Enfermeiro, regime de trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Setor de Hemodinâmica - 
HUAC, com amparo legal no art. 20, da Lei 8.112/90 e, de acordo com o Parecer Nº AGU/MC-
01/2004 e a Resolução nº 05/2007, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do 
Conselho Universitário da UFCG. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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THOMPSON FERNANDES MARIZ 

Reitor 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2279, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.018021/12-54, resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento à servidora CRISTINA RUAN FERREIRA DE ARAÚJO, matrícula 
SIAPE n. º 1653849-6, Professor Adjunto, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências da 
Saúde do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, em virtude de casamento, com amparo 
legal no art. 97, inc. III, alínea a, da lei 8.112/90, no período de 02 de junho de 2012 a 09 de 
junho de 2012. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2280, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025175/12-10, resolve: 
 
 
 
           Art.1º - Dispensar ERICK TELL REGIS SILVA, matrícula SIAPE n.º 1750639-3, 
Assistente em Administração, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Prefeitura Universitária do Campus do Centro de Desenvolvimento 
Sustentável do Semi-Árido, da função não gratificada de SUBPREFEITO UNIVERSITÁRIO 
SUBSTITUTO do Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido da Universidade 
Federal de Campina Grande, a partir de 31 de julho de 2012. 
 
           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2281, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.025175/12-10, resolve: 
 
 
 
        Art.1º - Designar JOHN ELTON DE BRITO LEITE CUNHA, matrícula SIAPE n.º 1955268-
6, Professor Assistente, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Tecnologia do 
Desenvolvimento do Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido, para exercer a 
função não gratificada de SUBPREFEITO UNIVERSITÁRIO SUBSTITUTO do Centro de 
Desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido da Universidade Federal de Campina Grande, 
a partir de 01 de agosto de 2012. 
 
               

                      Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
Reitor 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2282, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.023165/12-65, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora GEÓRGIA 
GRAZIELA ARAGÃO DE ABRANTES, matrícula SIAPE n. º 2241782-4, Professor Auxiliar, 
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, desta 
Universidade no período de 26 de julho de 2012 a 22 de novembro de 2012, com amparo legal 
no que dispõe o Artigo 207 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2283, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.023165/12-65, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Prorrogar o afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora GEÓRGIA 
GRAZIELA ARAGÃO DE ABRANTES, matrícula SIAPE n. º 2241782-4, Professor Auxiliar, 
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, desta 
Universidade no período de 23 de novembro de 2012 a 21 de janeiro de 2013, com amparo legal 
no que dispõe o Decreto nº 6.690, de 11/12/2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2284, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.025089/12-10, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora ROSEANE 
CHRISTHINA DA NOVA SÁ SERAFIM, matrícula SIAPE n. º 1768821-1, Professor Assistente, 
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências da Saúde do Centro de Ciências Biológicas e 
da Saúde, desta Universidade no período de 16 de agosto de 2012 a 13 de dezembro de 2012, 
com amparo legal no que dispõe o Artigo 207 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2285, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.025089/12-10, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Prorrogar o afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora ROSEANE 
CHRISTHINA DA NOVA SÁ SERAFIM, matrícula SIAPE n. º 1768821-1, Professor Assistente, 
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências da Saúde do Centro de Ciências Biológicas e 
da Saúde, desta Universidade no período de 14 de dezembro de 2012 a 11 de fevereiro de 2013, 
com amparo legal no que dispõe o Decreto nº 6.690, de 11/12/2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2286, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.025383/12-43, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora DAISY BESERRA 
LUCENA, matrícula SIAPE n. º 1785923-7, Professor Adjunto, regime de trabalho Dedicação 
Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Tecnologia do Desenvolvimento do Centro de Desenvolvimento Sustentável do 
Semi-Árido, desta Universidade no período de 22 de agosto de 2012 a 19 de dezembro de 2012, 
com amparo legal no que dispõe o Artigo 207 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG              NO. 09 – 28 /Setembro/2012 90 

 
 

 
GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 

Secretário 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2287, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.025383/12-43, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Prorrogar o afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora DAISY BESERRA 
LUCENA, matrícula SIAPE n. º 1785923-7, Professor Adjunto, regime de trabalho Dedicação 
Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Tecnologia do Desenvolvimento do Centro de Desenvolvimento Sustentável do 
Semi-Árido, desta Universidade no período de 20 de dezembro de 2012 a 17 de fevereiro de 
2013, com amparo legal no que dispõe o Decreto nº 6.690, de 11/12/2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2288, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.018844/12-32, resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento ao servidor EXPEDITO GERALDO, matrícula SIAPE n. º 
0332598-7, Eletricista, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Desenho Industrial do Centro de Ciências 
e Tecnologia, em virtude do falecimento de seu irmão Reginaldo Geraldo, com amparo legal no 
art. 97, inc. III, alínea b, da lei 8.112/90, no período de 04 de junho de 2012 a 11 de junho de 
2012.    
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2289, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.025551/12-10, resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento ao servidor MARCONE ANTONIO DE FARIAS, matrícula SIAPE 
n. º 1163144-7, Jardineiro, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências e Tecnologia, em virtude do 
falecimento de sua mãe Josefa Rodrigues de Farias, com amparo legal no art. 97, inc. III, alínea 
b, da lei 8.112/90, no período de 25 de agosto de 2012 a 01 de setembro de 2012.    
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2290, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.025475/12-87, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Designar JOÃO DA SILVA FARIAS, matrícula SIAPE n.º 1762473-6, Assistente em 
Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Tecnologia do Desenvolvimento do Centro de 
Desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido, para exercer, a função não gratificada de 
SECRETÁRIO DA UNIDADE ACADÊMICA DE TECNOLOGIA DO DESENVOLVIMENTO do 
Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido da Universidade Federal de Campina 
Grande, a partir de 02 de janeiro de 2012. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2291, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.023425/12-76, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento ao servidor ANTONIO ARAÚJO DE SOUZA, matrícula SIAPE n. 
º 0336350-1, Servente de Limpeza, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Formação de Professores, para no 
período de 24 de julho de 2012 a 17 de outubro de 2012, concorrer ao Cargo de Vereador, de 
acordo com o art. 86, § 2º, da Lei nº 8.112/90. 
      
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2292, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.020304/12-87, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento à servidora SELDA HELOISA CAVALCANTI DO NASCIMENTO 
PEREIRA, matrícula SIAPE n. º 1212865-0, Médico, regime de trabalho T-20, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Formação de 
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Professores, para no período de 25 de julho de 2012 a 17 de outubro de 2012, concorrer ao 
Cargo de Vereador, de acordo com o art. 86, § 2º, da Lei nº 8.112/90. 
      
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2293, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.023756/12-09, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento para o gozo de Licença-Paternidade ao servidor CARLOS 
EDUARDO SANTOS PIRES, matrícula SIAPE n. º 1477130-4, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Sistemas e Computação do Centro de Engenharia Elétrica e 
Informática, desta Universidade no período de 29 de julho de 2012 a 02 de agosto de 2012, com 
amparo legal no que dispõe o Artigo 208 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   
  
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2294, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.026012/12-00, resolve: 
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        Art.1º - Conceder afastamento para gozo de Licença Prêmio por Assiduidade a ZENEIDE 
MEDEIROS LEAL, matrícula SIAPE n. º 0335199-6, Analista de Tecnologia da Informação, 
regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no 
Serviço de Tecnologia da Informação, no período de 17 de setembro de 2012 a 16 de outubro 
de 2012, com amparo legal no que dispõe as Leis 8.112/90, 8.162/91 e parecer da Procuradoria 
Jurídica nº 105/93. 
 
        Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
 
 
   
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2295, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.020707/12-10, resolve: 
 
 
 
Art.1º - Conceder afastamento ao servidor ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA, matrícula SIAPE 
n. º 2683583-3, Contador, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Gerência Administrativo-Financeira do Centro de Desenvolvimento 
Sustentável do Semi-Árido, para no período de 26 de julho de 2012 a 17 de outubro de 2012, 
concorrer ao Cargo de Vice-Prefeito, de acordo com o art. 86, § 2º, da Lei nº 8.112/90. 
      
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA R/SRH/N.º 2296, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.025302/12-65, resolve: 
 
 
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão 
de vencimento, ao servidor ALDAIR PORTO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 
1117408-9, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Diretoria Administrativa - HUAC, a partir de 23 de 
agosto de 2012, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o 
Art. 11, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2297, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.025705/12-09, resolve: 
 
 
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão 
de vencimento, à servidora RAQUEL MÔNICA ARAÚJO OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 
1422379-0, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na UTI Infantil: Enfermagem - HUAC, a partir de 28 de 
agosto de 2012, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o 
Art. 11, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2298, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.026383/12-98, resolve: 
 
 
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão 
de vencimento, ao servidor SEBASTIÃO LEMOS DE SOUSA JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 
1751138-9, Analista de Tecnologia da Informação, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Serviço de Tecnologia da 
Informação, a partir de 04 de setembro de 2012, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do 
Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 11, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2299, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.026439/12-65, resolve: 
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Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 35% (trinta e cinco por cento) do padrão 
de vencimento, ao servidor RENATO CORREIA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1647837-0, 
Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Matemática e Estatística do Centro 
de Ciências e Tecnologia, a partir de 04 de setembro de 2012, com amparo legal no Art. 1º, §§ 
2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 11, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2300, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.021322/12-00, resolve: 
 
 
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão 
de vencimento, ao servidor LEONARDO DA SILVA ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 1626795-6, 
Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar, 
a partir de 24 de agosto de 2012, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 11, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2301, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.021053/12-00, resolve: 
 
 
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão 
de vencimento, ao servidor FABILSON PEREIRA DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 1748534-
5, Técnico em Contabilidade, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar, a partir 
de 24 de agosto de 2012, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 11, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                       
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2302, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.021054/12-87, resolve: 
 
 
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão 
de vencimento, à servidora KELLY CRISTINA MONTEIRO, matrícula SIAPE nº 1832543-1, 
Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Agrárias do Centro de 
Ciências e Tecnologia Agroalimentar, a partir de 24 de agosto de 2012, com amparo legal no Art. 
1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 11, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2303, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.018664/12-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, à 
servidora VALDIRA COSTA, matrícula SIAPE nº. 1116048-7, Bibliotecário, Regime de Trabalho 
T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Biblioteca Central, 
a partir de 04 de junho de 2012, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2304, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.014525/12-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, à servidora 
DILENE DE FÁTIMA DE LIMA PAULO, matrícula SIAPE nº. 1804941-7, Bibliotecário, Regime 
de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Biblioteca Central, a partir de 27 de abril de 2012, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do 
Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2305, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.017035/12-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, à 
servidora JACIARA NERI DE LIMA, matrícula SIAPE nº. 1421236-4, Auxiliar de Enfermagem, 
Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Pediatria: Enfermagem - HUAC, a partir de 17 de maio de 2012, com amparo legal nos Art. 
5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2306, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.025372/12-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, ao servidor 
EMANUEL TARCÍSIO DO RÊGO FARIAS, matrícula SIAPE nº. 1825084-8, Técnico de 
Laboratório, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências e Tecnologia Ambiental do Centro de Ciências 
e Tecnologia Agroalimentar, a partir de 24 de agosto de 2012, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 
2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2307, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.025690/12-54, resolve: 
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Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, à 
servidora RAQUEL MÔNICA ARAÚJO OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº. 1422379-0, Auxiliar de 
Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na UTI Infantil: Enfermagem - HUAC, a partir de 28 de agosto de 2012, com amparo 
legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2308, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.025913/12-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, ao 
servidor ROBERTO DE AMORIM GUEDES, matrícula SIAPE nº. 0335721-8, Técnico em 
Metalurgia, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Assessoria de Comunicação, a partir de 30 de agosto de 2012, com amparo legal 
nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2309, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.026242/12-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO IV, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, ao 
servidor EXPEDITO GERALDO, matrícula SIAPE nº. 0332598-7, Eletricista, Regime de Trabalho 
T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica 
de Desenho Industrial do Centro de Ciências e Tecnologia, a partir de 03 de setembro de 2012, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2310, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.025801/12-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, à servidora 
CLÁUDIA RAMOS GOMES DA SILVA, matrícula SIAPE nº. 1836354-5, Assistente em 
Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Educação e Saúde, a partir de 
29 de agosto de 2012, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado 
com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2311, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.026044/12-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, ao servidor 
FRANCISCO CARLOS PINHEIRO DA COSTA, matrícula SIAPE nº. 1764936-4, Técnico de 
Laboratório, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Exatas e da Natureza do Centro de Formação 
de Professores, a partir de 30 de agosto de 2012, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do 
Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA R/SRH/N.º 2312, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012 
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 
23096.026060/12-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO III para 
o NÍVEL DE CAPACITAÇÃO IV, mantendo a classe e o padrão de vencimentos atuais, à 
servidora MARIA DO SOCORRO GOMES DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº. 1115411-8, 
Telefonista, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Central Telefônica, a partir de 30 de agosto de 2012, com amparo legal nos Art. 
5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

GILMAR TRINDADE DE ARAÚJO 
Secretário 

 
 

PORTARIA R/SRH/N. º 2313, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 23096.023728/12-54, resolve: 
 
 
 
           Art.1º - Dispensar MARIA CARMEM SOUTO DA FRANCA, matrícula SIAPE n. 0336256-
4, BIBLIOTECARIO-ESPECIALISTA, regime de trabalho 40 HORAS SEMANAIS, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Biblioteca Central, da função de 
DIRETOR(A) (FG-1) DA BIBLIOTECA CENTRAL da Universidade Federal de Campina Grande, 
exercendo desde  01 de março de 2009. 
 
           Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
      

 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

Reitor 
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